
LEI MUNICIPAL Nº 4983
PROJETO DE LEI Nº 5371

“ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº  4778  QUE  DISPÕE  SOBRE  A
LIMPEZA DE TERRENOS NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas atribuições
legais aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 11 da Lei Municipal nº 4778, de 31 de agosto
de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11- Não apresentada a defesa ou se julgada improcedente, será aplicada
penalidade de multa na proporção de 2% (dois por cento) do Valor de Referência do Município
(VRM)  por  metro  quadrado  de  terreno,  utilizando-se  com  base  o  Cadastro  Imobiliário  da
Prefeitura, devendo nos casos de reincidência a referida penalidade pecuniária ser cominada em
dobro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 02 de junho de 2023.
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Prefeito Municipal


